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No parlamento portuguez nãoha, pelo *que parece, tempo 
nem lugar para tratar das pequenas cousas, e o governo, 
preoccupado igualmente com as questões mais transcendentes, 
esquece tombem o que é pequeno, muito embora O que pareá 
ça de somenos valor perturbe profundamente as relações juri- 
dicas dos cidadãos, e magoe a maior parte dos habitantes d'es- 
te paz sofredor, a quem mais aproveita a interpretação duma 
lei obscura, a reforma dum artigo inconveniente de qualquer 
dos nossos codigos, do que as demoradas discussões duma li- 
mitadissima reforma da Carta, 0u doutro qualquer assumpto, 
que irrita os arámos dos partidos em quanto o povo pede me- 
lhor ordem nas instituições, o cumprimento das leis vigentes, 
a satisfação de solemnes promessas. 

Vamos nos lembrando.. . Não dizemos bem, porque não 
vai tão longe a nossa voz: diremos melhor, com mais verda- 
de e com mais modesta, que vamos criticando, mui obscura e 
timidamente, com os recatos o"urna conversa em familia, mas 
com H. franqueza e liberdade correspondente, o esquecimento 
pelos governos portuguezes da celebre cpnimissão prometida 
no a r .  7.° da lei de 1 de julho de 1867; 

Esta lei prornulgou o Codigo civil, que começou a vigorar 
em 22 de maço de 1868. I . 
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1' Esta codificação, a maior, depois das Ordenações em 1603, 
em jurisprndencia civil, foi recebida com verdadeiro regofsijo 
publico. A imprensa periodica encareceu o acontecimento com 
tão subido enthusiasmo, que um jornalista mui. dístincto, col- 
laborador do Commercio do Porto, annunciou a superfluidade 
da advocacias para que qualquer, sabendo I r ,  pudesse conhe- 
.cer os segredos da lei, e afirmou a lapida depressãOdo mo- 
vimentode liti IOS. ' ' s' ._ 

Iludiu-se. 0 eminente escriptor não tinha reflectido, -pelo 
menos, nas contradicções de varies artigos do novo Codigo, na 
obscuridade do texto doutros, nem previu de modo algum 
que a salutar providencia do citado art. 7.° da lei de vígencia 
ficaria esquecida desde 22 de' março de 1868 até á data d.'es- 
tas modestas considerações. . 

Contou de mais na perfeição da lei, enas promessas de 
I 

I 
w 

governos. 
ê 0 citado artigo diz: É 

cá Uma com missão de jurisconsultos será encarregada pelo 
governo, durante os primeiros cinco anos da execução do Co- 
digo civil, de receber todas as representações, relatorios dos 
tribunaes, e quaesquer observações?relativamente ao melhora- 

gmento do mesmo Codigo, e á solução das dificuldades que 
possam dar-se na execução d'elle. Esta commissão propora ao 
governo quaesquer providencias,que para o indicado lim lhe 
pareçam necessarias 0u convenientes ››. t 

.' « 

A confissão chegou a ser nomeada por decreto de 13 de 
fevereiro -de 1868. . I 

I Segundo o art! 1.° do' decreto compunha-se dos snrs. vís- 
conde de Seabra, conde de Cabral, conselheiro Sebastião d'Al- 
meida e Brito, 'conselheiro Joaquirnëlosé da Costa e Sima, con- 
selheiro, FranciscO Antonio Fernandes da Silva Ferrão, conse- 
lheiro José Antonio Ferreira Lima, bacharel José Maria d'A1- 
meida Teixeira de Queiroz, bacharel Antonio Gil, bacharel 
Paulo Nlidosi, bacharel Francisco da Cunha Teixeira .de Sam- 
paio. | g ¡ 

1 
; . , 

Mas que fez? Organisou-se? Manifestou pela publicidade 
de trabalhos a sua existencial? â. . i i 

Parte dos vogaeslda cornMissão são falecidos: é O que 
unicamente sabemos. 

Se fôramos a avaliar a perfeição do Codigo pelo silencio da 
comissão, aílirmariamos que é o mais perfeito doe Codigos 
europeus. I 5 ! É. . 

Todavia é certo que necessidade de trabalhos da com- 
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' missão, que a urgencia de reforma de diversos artigos do co- 
digo, se tornou dentro de pouco evidente. ' ! 

O projecto de Codigo, confeccionado pelo eminente juris- 
consulte visconde de'Seabra, :Se continha defeitos de doutrina, 
que foram! corrigidos, constjituia uma cbllecção de leis harmo- 
nicas, subordinadas a unidade de pensamento, a uniformidade 
de systema. Depois foi revisto, discutido, ernendado, interpo- 
lado em muitas das suas disposições: -daqui veio o convicto 
de doutrinas, que se enunciam em diversos capitulos; daqui 
veio a antinomia de artigos, que -perturbou. o firo, e ainda 
hoje alimenta a divergencia de opiniões, com o que se abre 
campo vastissimo onde os jurisconsultos portuguezes floreiam 
a sua alta critica e subida intelligencia, mas com o que tam- 
bem se causa a fluctuação e contradicção de julgados, o perdi- 
mento de enormes despezas nas custas de litígios, a hesitação 
e incerteza de conselho na banca do advogado, o conflicto'dos 
tribunaes nas decisões dos peitos. Poucos exemplos bastarão 
para prova do que afirmamos. | 

0 a r .  1685.° decretou a forma summaria para as acções 
de dividas de foros. Esta disposição foi vivamente criticada 
pelos que entenderam -que o artigo era impertinente 110 Godigo 
civil, tendo melhor cabimento no*Codigo do processo. Questão 
de methodo,l que pouco interessava á maioria dos cidadãos. 

0 que muito lhes interessou até que o Codigo do processo, 
creando as acções -- ordinaria e executiva - , dissipou as du- 
vidas, foi a divergencia de julgados, e tamanha foi e la que 
poderemos classifical-as como representantes de tres escolas : 

escola- a- -, que julgava todas as dividas de foros, anti- 
gas e correntes, sujeitas à prescrição d'aquelle artigo; escó- 
Ia -b-  -, que sustentavaque o artigo não .tinha applícação 
aos foros vencidos antes da vigencia do Godigo civil; escola 

c -,= que julgava o .artigo applicavel a todas as dívidas de 
foros, não se commulando- o pedido de juros ou de tractor 
successivo. 

Tal era a incerteza, tantos foram os processos annullados, 
que um advogado desta cidade, convidado pelo snr. barão de 
Pombeiro a intentar uma acção de foros, pediu-lhe que esco- 
lhesse a forma da acção, como quem extrae o bilhete duma 
,rifai . . . . . . - _ 

As duvidas cessaram, as contendas dirimiram-se, nao obs- 
tante o silencio da commissão, e o descuido dos governos, 
porque o Codigo do processo estabeleceu nova forma d'acções 
para a exígencia de foros; 
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emigraçao constantemente nos seduz, nos arrebata milhares 
de cidadãos. 

A emigração depende de causas mui cornplexas,. que não 
pertendemos agora apreciar: para o nosso proposto basta que 
recordemos que a emigraçãoé um facto írreductivel, variando 
unicamente na intensidade conforme as condições que a pro- 
vocam. z 

Em Portugal, que conserva as tradições das conquistas, 
que renova as relações de commercio no Brazil, nas posses- 
sões da Africa e Asia, augura-se-nos que nunca a emigração 
deixará de ser mais ou menos intensa, por maior que um 
dia possa ser a prosperidade eu= opulencia doeste retalho occi- 
dental. . 

* Em jurisprudencia civil a parte relativa às heranças dos 
ausentes tem consequentemente uma importancia capital, pela 
sua frequencia, principalmente nó"esta província e nas povoa- 
ções costeiras, e pelos valores, as vezes subidos, que repre- 
sentam. 

Comtudo a cornmissão nada diz acerca do- lhe- : não 
nos esclarece sobre se é melhor a escola, que prefere a letra 
aos argumentos, se a que, argumentando com o espirita da lei, 
com o absurdo de atribuir-se nova herança ou faculdade de 
adquirir a quem se presume morto e na época em que se pre- 
sume, com o presumido erro typographico, sustenta que o - 
lhe -vale-lhes - para referir-se a -bens - -, .e não ao ‹ 

ausente- . I 
- Os zartt. 1500.° e'2 l07.° do Codigo civil abriram a mais 

extensa controversa entre os jurisconsultos portuguezesz a 
imprensa juridica, os advogados, os tribunaes nas enunciações 
e disposições dos seus julgados, têm sustentado diversas opi- 
niões, emitido diferentes alvitres para harmonisar os textos 
dos dons artigos literalmente antinomicos. 

Os dons artigos estão assim redigidos : 
‹< Artigo 1500.° Se, porem, o donatario for tombem co- 

herdeiro, sO poderá reter oimmovel doado, se o valor doesse 
immovel não exceder o da legitima do coherdeiro accumula- 
da com o da doação reduzida. No caso contrario, o donatarie 
entrara com o immovel doado para o casal, e será pago da 

A jurisprudencia continua irritada e incerta para determi- 
nar se sim ou não nm - lhe-, que se encontra no ará 72.° - deve valer por- lhes- , e todavia o pronome representa 
valiosissimos interesses nas heranças de ausentes, tão frequen- 
tes neste paz, especialmente nesta província do Minho, onde 
3 

- 
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legitima, e da doação reduzida, em conformidade das, regras 
geraes que regulam as partilhas~z››. ' 

‹‹ Artigo 2107.0 A colação ar-se-ha, não em Substancia, 
mas pelo valor que as cousas dotadas ou doadas tinham ao 
.tempo do dote ou da doação, ainda que então não fossem es- 
ltimadas, excepto se os interessados, sendo maiores, concor- 
darem em que a colação se faça em substancia ››. | 

As doações são contractos frequentissimos, e sempre-zo fo- 
ram; tanto mais frequentes, quanto mais densa for apopula- 
ção, e mais subdividida a propriedade, como. no Minho; A es-1 
tas causas accresce ainda, nesta província, a da vulgarisação 
da emphyteuse. 

*A conveniencia dum casamento, ou determinada por affei- 
ções amorosas, que .não 'repugnar aos paes' doadores, ou es- 

-tabelecida Pela necessidade- da remissão de dividas, é causa di- 
recta e a mais vulgar da doação de' bens, pela.quaI' os paes 
se privam em benefício dos alhos da totalidade ou parte de 
seus bens, e muitas vezes .talham em vida, por meio indire- 
cto, a partilha da herança futura, dando a um ilho os 'bens 
immoveis, fixando em favor dos outros tomas em dinheiro. . 

E portanto claro que o capitulo de doações é dos maiszim- 
portantes para as relações civis dos cidadãos. . 

Pela letra do a r .  1500.°, -se o valor do immovel. doado 
excede o valor da legitima do' coherdeiro, e a terça da heran- 
ça, calculada pelo valor de todos os bens, doados e por doar, 
ao fallecimcnto dos doadores, e os predios, objecto da doação, 
são juridica ou physicamente indivisiveis (como um prazo, uma 
casa dum só andar ou sem cor moda divisão), a doação an- 
nulla-se, os bens entram no casal, e o donatario recebe em 
reis o valor da sua legitima, e o da terça. 

Pela letra do a r .  2107.°, a collação em especte ou subs- 
tancia de bens doados semente deve fazer-se, se todos os in- 
teressados, sendo maiores, concordaram em que assim se faça. 
Se os interessados forem menores ou algum o`fôr,'ou houver 

1 

I › 
ausente ou interdicto, a !conferencia de bens doados só pode 
fazer-se pelo valor que as cousas- tinham ao tempo da- doa- 
são. . 

De face á letra dos dous artigos, é pois evidente a anti- 
lncmia. | - l . - 

| | 0 eminente jurisconsulto, conselheiro Dias Ferreira, procu- 
rou conciliar os dons textos, mas aventou dous alvitres (ar. 
1147? e 1500.°), duplicidade que prova as dilficuldades do 
assumpto, a innegavel antinomia dos dons artigos. 

Ã 
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e não o 1500. argumentando, com um certo rigor r 

ia,em accordãode 7 de julho 
em varies accordãos. 

F) 
\-z 
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Tombem nos parece que é esta a melhor jurisprudencia. A rescisão ide. contractos causa sempre. perturbação, muitas ve- 
. zes gravissimos '.prejuizos; a rescisão 'de doações causa-os com mesma gravidade, perturbaras relações dos coherdeiros, e provoca no seu espirita irritações inconvenientes e profundas. A legislação dum paz não deve semente ter. por [im procurar o' .absoluto na igualação ,de interesses, mas concorrer por todos os meios para a harmonia' da familia, sem duvida base efiica- 

I i . vezes os odios, e o adio. é sempre .mau conselheiro, .e .perfido guia. . 
a . 

illogico ladmittir a realidade de alienações feitas pelo donatario antes da época da conferencia. Seria então melhor, mais har- 
â os interesses, prohihir absolutamente as 

.valor ..excedente.á -legitima e terça provavel, como se prohibe nas doações .de bens dotaes p lo a r .  11492 . ., Seja porém como fôr,- o que é certo .e que as duvidas ex-2 
postas, que têm. agitado o firo portuguez, surgiram logo nos 
primeiros anhos "e .vigencia do Codigo, e ainda não, 'houve 
providencia especial. que as dirima, e substitua ~o socego, a segurança e regularidade de relações dos coherdeiros aper- 
turbação constante ., que não raro provoca dolorosos especta-' colos. - . . 

IdenticaS dificuldades têm surgido para a conciliação e in-. 
terp-rotação das disposições' comradictorias dos artt. f 760.° e 1814.P, e -dos artt. 1870. e 2¡i 9.9..° Na carencia de trabalhos 
da com missão, vai a ' . 
curando sai r  das fluctuações ,pela repetição' de julgados em 
determinado sentido,¡ o que até certo ponto equivale a uma; 
interpretação autbentica. ' ' 

A obscuridade do ar .  566.°, disposição transitaria sobre 
prescripções, levantou igualmente larga controversa de juris- 
consultas, e contradicção de julgados; e é certo ¡que, não obs- 1.° ANNOÇ- \ 

1 6 

. fresta fluctuacão d'opiniões, a jurisprudencia dos triburlaes 
superiores tem pendido para acceitar a validade das doaçoes, nas conferencias de coherdeiros, julgando applicavel o a r .  2107.° 

1 
hermeneutíco, que o lugar proprio para regular a hypothese é 0 das colações, e neste inclue¬se o a r .  2107.° z 

Ç Pronunciou-se neste sentido o Supremo Tribunal de Justi› 
de 1876, e a Relação do Porto 

cissima de moralísação social... As rritações provocam muitas. 

Sobre o que accresce que, se doação é rescindível, foi 

mordica com todos 
doações de 

o 

jurisprudencia seguindo a sua rota, e pro- 
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ante rarearem progressivame0te~as‹ questões de' interpretação 
do artigo, porque O tempo de vigencia do Coligo tem alarga- 
do a comprehensãode hypotheses ás regras e prazos estabele- 
cidos nesta colecção, não era ainda superflua uma providencia. 
que facilitasse `a execução certa e uniforme do flI I Í } .66é°  , 

Dando uma nova direcção 8. estas considerações, occorre- z 

a 
de reformar a nossa legislação cambial. Sem quese reforrne, 
é' impossivel a .plena execução da mui-salutar providencia 
doeste artigo. › 

. . 
` `. I . 

l Por ele prohibe-se que O mutuo excedentes 4005000 'reis 
SG possa provar por teste 

¡ 

¬ 

.pode provar-se por escritura publica. . 
H 0 artigo teve o em de acautelar as frequentissirnas frau- 
des, com que .muitas Vezes eram, e são ainda hoje logrados os 
homens de boa fé, c roubadas as fortunas alheias com appa- 
rencias de legalidade quando os traficantes encontram comfa- 
cilidade testemunhas sem brio, falsarios incorregiveis. . 

' Infelizmente a velha-praga social=do juramenteiro falso 
não se extinguiu. Os juízos de Deus medievaes ,não resolveram 

nosso Codigo penal é iuefficaz, porque o jura- 
menteiro falso perito no oficio facilmente edita a sancçãol pe- 
nal. Esc é muitas vezes dilficil determinar a falsidade objecti- 
va dum depoimento, é muito mais, difícil conhecer, e aífirMar 
ou provar a falsidade subjectiva, quando proveio,"não 1d'um 
acto da vontade, rnas'd'um' erro dos sentidos, d'urn 7 erro" ou 
duma visão do espirita. 1 , 

- Conhecedor da impossibilidade de extinguir estes escor- 
piões forenses, por mais energico que sejao rigor dos tribu- 
naes, o legislador estabeleceu O preceito do ar .  153-4.0 

Mas os intuitos ›d0 legislador. são. fraudados, largamente 
fraudados pelas letras de terra ;e de cambio, e pelos escriptcs 
particulares de quantias inferiores, cuja som ma excedaos 
40pa000 reis, de que fala aquela lei. 5 . 

' *Pela lei de 27 de julho de 1849 foram considerados actos 
de comercio todas as letras* 8 ordem; sem distinção da qua- 
lidade das pessoas 0u de objecto de que resulta a obrigação. 

As letras que eram* somente .usadas entre com merciantes, 
e por obrigações com mercíaes, por virtude desta novelei fo- 
ram ' 

pessoas, .tendo os mesmos privilegies cambiaes e exclusivo do 
firo. 

I 

I 

nos,= pela leitura do a r .  1534.° do Codigo civil a necessidade 

grunhas ou escroto par ticular. SÓ. 

o problema. O 

permitidas para quaesquer. obngações contra quaesquer 

Esta lei, que teve o intuito de facilitar as transacções, ¡teve 

I 

I 
9 

1 
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-o gravíssimo inconveniente de dar. lugar ~'ás fraudes, a «desca- 
radas traficancias. . 

. ×0' ar .  15534.°, que veio No intuito de evitai-as, não pode 
ter execução em quanto aquela lei vigorar, porque o lnutuo 
:de quantia superior= a 400¢$000 reis faz-se porëmeiø das letras, 
sem a menor intervenção de olficial= publico. Os abusos da 
ignorancia e *inexperiencia de menores',' *de mulheres de la- 
vradores,,finalmente de toda a gente 
nada, são constantes. 1, ' tá ' I 
' é Hatraficanteque lte1nadquirido,sem risco, mas ímpune‹eÍ 
facilmente, avultadas 'fortunasa custa doprejuizo alheio, mui-' 
tas vezes da peuuria¬ dos ~desgraçad~os que , se *lhe confia- 
raml ' . _ ' :  1 

Ventilaram se já alguns peitos, sustentando-se a nulidade 
das letras pela simulação em fraude do, ar .  l534.° do Coligo 
civil; Mas ,a lei de 1849- da ás tletras a natureza de actos com-J 
merciaes, e o Codigo Civil sotnente compreliende actos AG cen- 
tractos civis:a opposição dos responsaveis to rejeitada. 

i 
D 

1 "ha de .revogar-se 
,aquela lei de 1849, ou osartk l531°4.°×sÓ ter execução para 
os mentecaptos. , 

A revogação da referida lei não basta. . . 
. A chicana inventou tombem outro meio de fraude a dis- 

posição da lei civil. Como o artigo permite que O mutuo de 
200¢83000 a 4005000 reis se pode provar por escripto particu- 
lar, credor e devedor, .para evitarem a despeza da intervenção 
d'official publico, desdobram a quantia do mutuo, seja de um z 
conto, dons ou mais", em pequenas parcelaS de 200.5000 a 
400-53000 reis. I 

É certo que este meio de infringir a lei não produz tão 
extensamente os efeitos perniciosos do uso e abuso das letras. 

i Estas, desde que subiram das cidades as encostas das ser- 
ras, desde que transcenderam do trafico commercial a todas 
as relações civis que produzem divida, são a rede infernal do 
jogo da mais desenfreada usura, O instrumento das mais refi- 
nadas ladroeiras. 

f 
. 

Accresce a facilidade das falsificações de firmas, pela qual 
ginguem pode afirmar hoje que amanliã não esteja reduzido 
à mais extrema misera. 

Se pois a lei civil se fez com espirita sinceramente refor- 
mador, urge que se estudem e promulguem providencias que 
assegurem a sua plenissima execução. . 

São .numerosos o,s artigos que necessitam de interpretação 
' * 

I 

.incauta e pouco descon.- 

I i 

É *consequentemente 
I evidente que OII 

! . ! 
| ui 

r 
I 

i 
| .  

¡ I 1. I ,  ¬ : I 
õ 



r 

i 
; 
I 
I 
I 

76 
I 

¡` 
I .  

I 
I 

de 3 de, Abril de 1873, interpretativa do ar. 

authentica, ou reclamam urgentes !reformas~ . bastam, para 
exemplo, ~os apontados. , . . ' .  

I T. 
i Mas desde 22 ,de Março de 1868 até hoje apenas se pro-, 
mulgou a lei» , 

e 

l675.° do Codigo civil, algumas portarias do ministerio da 
justiça, cuja authoridade é duvidosa -e questionada. Dos traba- 
lhos da commissão, se os ha, guarda-se o Mais absoluto si-.. 
lencio. ¡ w 

Durará ainda por muito tempo? Gontinuará a jurisprudeu-. 
cia do firo com a feição aleatoria, fiuctuante, zás' vezes inde- . 
corosa, como se tem manifestado até agora?. . . - . 
. Oxalá que os governos portngnezes consigam dias de des~ 

cano das preoccupações, das controversas, agitadas, em que 
se enredam, e' OS enredam, para solução dos altos problemas, 
de subido valor subjectivo e theorico, a que, por não ser re-*¡. 
clamada pela maioria do povo, ousamos chamar -problemas | 
de ostentação-: é possivel que occasiõeS de remanso lhes* 
dêem lugar de vêr que é COM as pequeninas questões que ,os 
pequenos soarem, e que são os pequenos que constituem a 
maioria, e devem provocar e merecer ,mais solicitude da tu- 
tela publica. | 

I .| 
I 

i 
1 
I 1~‹levereí1*o de 1684. 

I 
| 
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